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CONVENÇÃO NUMERO 119, DA ORGANIZAM INTERNACIONAL
DO TRABALHO, RELATIVA À PROTEÇÃO DAS MAQUINAS,
ADOTADA EM GENEBRA, EM 25 DE JUNHO DE 1963/ MRE

Convenção 119
CONVENÇÃO RELATIVt A PROTEÇÃO DAS MAQUINAS
(Adotada em Genebra, em 25 de junho de 1963)

P. Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.
Convocada em Genebra peio Conselho de Administração da

Repartição Internacional do Trabalho e tendo-se aí reunido em 5 de
junho de 1963, em sua Otiadragésima-Sátima Desvão;

Após haver decidido adotar diversas proposições relativas à
proibição do venda, locação e utilização das máquinas deeprovidas de
dispositivos de proteção apropriados, questão que constitui o quarto
ponto da ordem do dia da sessão;
Após haver decidido que casas proposições tomariam a forma de uma
Convenção Internacional, adota.neate 25 de junho de 1963, a seguinte
Convenção que será denominada Convenção sobre a Proteção dm Máquinas,
1963:

Artigo 29
1.	 No caso da Conferencia adotar una nova Convenção que implique
a ~mão Mia/ ou parcial da premente,e a não ser que • nova
Convenção contenha dispoeiçõm em contrario:

PARTEI
Disposições Gerais

Artigo 1
/. Todas as maquinas, novas ou de segunda mão, ~vidas por
forças não-humana., serão consideradas máquinas para os fins de
aplicação da presente Convenção.
2. A autoridade competente em cada pala determinará as e em que
medida as maquinam, novas ou de segunda mão, movidas pela força humana,
apresentam perigos para a integridade física doe traba/hadorm e devam
ser consideradas Máquinas  para fins de aplicação da presente Convencia.
Estas decisões deverão ser tosadas após consulta is organizações mis
representativas de ~pregadores e de trabalhadores interessados. A
iniciativa da consulta poderá ser tomada por qualquer densas
organizações.
3. As disposições da presente Convenção:

a) $6" se aplicarão aos veiculos rodoviirlos ou ferroviários
aux movimento, na medida am que estiver em causa a ~trema dos
aparadoras,

• b) Só se aplicarão is adequina. egrleolas Meeis na medida
que estiver em causa a segurança dom trabalhadores cujo emprega 'ateia
em conexão com 	  máquinas.

a) • ratificação, por um Membro, da nova Convenção revisora
implicará, _poIt_are,i .• a denúncia imediata da presente Convenção, não
obstante as--ÃCIMOlições contidas no artigo 25, ampre que a nova
Convenção revista tiver entrado em vigor;

b) a partir da data de entrada es vigor da nova Convenção
revisora, a presente Convenção deixará de estar aberta para ratificação
por parte dos Membros.
2. A presente Convenção permanecerá em vigor em todos os casos,
em sua foram e conteúdo atuais, para aqueles Membros que a tiveram
ratificado e que não ratificarem a Convenção revisora.

Artigo 30
As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são

igualmente autenticas.

DECRETO 1.255, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994

PARTE II
Venda, Locação, Cassio a Qualquer Outro Título e imposição •

Artigo 2
1. A venda e a locação de máquinas cujo. ~tos perimam,
especificados nos parágrafos 3 e 4 do premente artigo, estivaram
desprovidos de dispositivos de proteção apropriados, deverão 'ser
proibidas pela legislação nacional e ou impelidas por outras mádidas
igualam:te eficazes.
2. A cessão a qualquer outro título e a meposição de máquinas
cujos elementos perigosos, especificado. noz parágrafos 3 • 4 de
presente artigo, estiverem desprovido. dm dispositivos de pratedo
apropriado., deverão, na ardida determinada pela autoridade competente",
ser proibidas pela legislação ou impedida' por outra. ~idas
igualmente eficazes. Entretanto, a retirada provisõria, durante a
exposiçáo da uma máquina, de dispositivo.' de proteção, para fins de
demonstração, nio será considerada como uma infração i premente
disposição, com a condição que a. precauções apropriadas sajam tomadas
para proteger as pessoas contra qualquer rimo.
3. Todos os parafusos de meia rosca, parafusos d. fixação, •
chaves, assim com outras peças que formas sa/imcias nas partes móveis
daz máquinas que forem aucativaia igualmente de apresentara perigo
para as pessoas que entrarem em contato com as meamaa, quando activarem
co, movimento deverão ser desenhados embutidos ou protegido. a fim da
prevenir esses perigos.

4. Todos os volante., engrenagens, cones ou cilindros de
fricção, excêntrico., polias, correia., corrente., pinhões, roscas sem
fim, bielas e corrediças, assim como os trastes (inclusive as
extremidade.) e outras peças de transmissão que " forem macetivels
igualmente de apresentar Terigo para ae pessoas que entrarem em contato
com esses elementos quando estes estiverem em movimento deverão ser
desenhados ou protegidos a fim de prevenir estes perigos. O. controles
das mequinaa deverão ser desenhados ou protegidoe a file de prevenir
çualquer perigo.

DECRET A:

Art. 1 • A Convenção numero 119, da Organização Internacio-
nal do Trabalho, sobre Proteção das Maquinas, concluida em Genebra,
em 25 de junho de 1963, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2 . O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.  

Brasília, em 29 de setonbro 	 de 1994; 173 . da
Independência e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Roberto Pinto F. Mamei Abdeaur

. .	 .	 . .

Artigo 3
aa disposições do artigo 2 não se aplicarão ia máquinas ou

suas partes perigosas especificadas naquele artigo quer
a) oferecem, em virtude de sua construção, segurança idêntica

à que apresentariam diapositivos de proteção apropriados;
b) são destinados a ser instalados ou colocados de maneira

que, em virtude da sua instalação ou colocação, oferecem segurança
idêntica à que apresentariam dispositivos de proteção apropriadas.
2. A proitição de venda, locação, transferência a qualquer outro
título ou exibição da maquinaria prevista no parágrafo 1 e 2 do artigo
2 não se aplica à mãquinas que, pelo simples motivo de que az máquinas
sejam desenhadas de tal maneira que os requisitos dos parágrafos 3 e 4
daquele artigo não estejam plenamente preenchidos,durante as operações
de manutenção, de lubrificação, de mudança de peças e regu/agem, se
tais operações puderem ser realizadas de conformidade com as normas de
segurança usuais.
3. As disposições do artigo 2 não prejudicarão a venda ou a
cessão, a qualquer outro título, das :máquinas para armazenagem,
destruição ou recondicionamento. Entretanto, tal maquinaria não será
vendida, alugada ou transferida a qualquer outro título ou exibida após
sor armazenada ou =acondicionada a não ser que esteja protegida de
conformidade com as referidas dispoaições.

	

... ..	 .....

Artigo 25

1. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção poderá
deLunciã-la ao fim do período de 10 (dez) anos, a contar da data em que
tiver entrado inicialmente em vigor, através de um ato comunicado ao
"iretor-Geral da Reoartiç Eo Internecicual do Trabalho e por ele
1,Mtraco. A denúncia não terá efeito senão / (som) ano depois da data
ate que tiver sido registrada.

Todo Membro que, tendo ratificado esta Convenção e que no
prazo de 1 (um) ano apõs a expiração do período de 10 (dez) anos
mencionado no parãgrafo precedente, não fizer uso da faculdade de
denúncia prevista no presente artigo, permanecerá obrigado durante um
novo período de 10 (dez) anos e, sucessi vamente, poderá denunciar esta
Convenção no fim de cada período de 10 (dez) anos, nas condições
previstas neste artigo.

Artigo 26
1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
netificarã a todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho
o registro de todas as ratificações, declarações .e denúncias a ele
ccmanicadas pelos Membros da Organização.
2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tiver sido comunicaria, o Diretor-Geral fará notar
ao. Membros da Organização a data em que a presente Convenção entrará

.em vigor.

Artigo 27
O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho

comunicará ao Secretário-Gera/ das Nações Unidas, para efeitos do
registro da migras ratificação e de conformidade com o artigo 102 da
Carta das Naçoe. Unidas, um relatõrio completo sobre todas as
ratificações, declarações e atos de denúncia que ele tiver registrado,
de acordo com os artigo. precedentes.

Artigo 28
Sempre que o considerar necesairio o' Conselho de

Administração da Repartição Internacional do Trabalho apresentará it"
Conferencia um relatório sobre a aplicação da Convenção e considerar* a
conveniência de incluir na agenda da Conferencia a questão de sua total
ou parcial realejo.

Promulga a Convenção número 119, da
Organização Internacional do Trabalho, sobre
Proteção das Máquinas, concluida em Genebra,
em 25 de junho de 1963.

O PRESIDE/Ca DA REPÚBLICA, no uso das atribuições quo lhe
confere o art. 84, inciso VIII. 	 Constituição, e

Considerando que a Convenção número 119, sobre Proteção
das Máquinas, da Organização Internacional do Trabalho, foi
conc/uida em Genebra, em 25 de junho de 1963;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi
oportunamente submetida ao congresso Nacional, rue a aprovou por
veio do Decreto Legislativo numero 232, de 16 de dezembro de 1991,
publicado no Diário Oficial da União, número 244, de 17 de dezembro
de 1991;

Considerando qua a Convenção ora promulgada entrou es
vigor internacional em 21 de abril de 19657

Considerando que o Governo brasileilo depositou a Carta de
Ratificação do instrumento multilateral em epígrafe em 16 de abril
de 1992, passando o mesmo a vigorar, para o Brasil, em 16 de abri/
de 1993, na forma do seu artigo- 19,
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Artigo 4
A abrigado de aplicar as disposições do artigo 2 deverá

recair sobre o vendedor, o locador, a pessoa que cede a máquina a
qualquer outro titulo ou o expositor, assim como, nos casos
apropriados, de conformidade com a legislação nacional, sobre os
respectivos mandatários. O fabricante que vende, aluga, cede a qualquer
outro titulo ou expõe as máquinas, terá a mesma obrigação.

Artigo 5
1. Todo Membro poderá prever uma derrogação temporária às
disposições do artigo 2.
2. As condições e a duração desta derrogação temporária, que não
pode ultrapassar 3 (três) anos a partir da entrada em vigor da presente
Convenção para o Membro interessado, deverão ser determinadas pela
legislação nacional ou por outras medidas igualmente eficazes.
3. Para fins de aplicação do presente artigo, a autoridade
competente deverá consultar as organizações mais representativas de
empregadores e trabalhadores interessados, assim como, se for o caso,
as organizações dos fabricantes.

PARTE III
Utilização
Artigo 6

1. A utilização das máquinas das quais qualquer dos elementos
perigosos, inclusive as partes móveis (zona de operação) está sem os
dispositivos de proteção apropriados, deverá ser proibida pela
legislação nacional ou impedida por outras medidas igualmente eficazes.
Entretanto, quando esta interdição não puder ser plenamente respeitada
sem impedir a utilização da máquina, ela deve, não obstante, aplicar-se
na medida em que c.ta utilização o permitir.

2. As máquinas deverão ser protegidas de maneira que a
regulamentação e as normas nacionais de segurança e de higiene de
trabalho sejam respeitadas.

Artigo 7

A obrigação de aplicar as disposições do artigo 6 deverão
recair sobre o empregador.

Artigo 8
1. As disposições do artigo 6 não se aplicam ãa máquinas ou aos
elementos das máquinas que, em virtude de sua construção, de sua
instalação ou de sua colocação, ofereçam segurança idõntica á que
apresentariam dispositivos de proteção apropriados.
2. As disposições do artigo 6 e do artigo 11 não prejudicarão as
operações de manutenção, de lubrificação, de mudanças das partes móveis
ou de regulagem das máquinas ou elementos de máquinas, efetuadas de
conformidade cám as normas usuais de segurança.

Artigo 9
1.Todo Membro poderá prever uma derrogação temporária is
disposiçõe. do artigo 6.
2. As condições e a duração desta derrogação temporária, que não
poderá ultrapassar 3 (três) anos a partir da entrada em vigor da
presente COnvenção para o Membro interessado, deverão ser determinadas
pela legislação nacional ou por outras medidas igualmente eficazes.
3. Para os fins de aplicação do presente artigo, a autoridade
competente deverá consultar as organizaçoes mais representativas de
empregadores e de trabalhadores interessados.

Artigo 10
1. O empregador deverá tomar as medidas para pôr os
trabalhadores ao corrente da legislação nacional relativa à proteção
das máquinas e deverá informá-las, de maneira apropriada, dos perigos
provenientes da utilização das máquina., assim como das precauções a
serem tomadas.
2. O empregador deve estabelecer e manter os ambientes co
condições tais que os trabalhadores que lidem com as máquinas das quais
trata a presente Convenção não corram perigo algum.

Artigo /1
1. Nenhum trabalhador deverá utilizar uma máquina sem que os
dispositivos de proteção de que é provida estejam montados. Não poderá
ser solicitado a qualquer trabalhador que utilize uma máquina sem que
os dispositivos de proteção que é provida estejam montados.
2. Nenhum trabalhador devera tornar inoperantes os dispositivos
de proteção de que seja provida a máquina que utilizar. O. dispositivos
de proteção de que seja provida uma máquina destinada a ser utilizada
por um trabalhador não devem ser tornados inoperantes.

Artigo /2
A ratificação da presente Convenção não prejudicará os

direitos dos trabalhadores provenientes das legislações nacionais de
previdência social ou de seguro social.

Artigo 13
A disposição da presente parte da Convenção que se relacionam

com as obrigações dos empregadores e dos trabalhadores aplicar-se-ão,
se a autoridade competente assim o decidir, e, na medida por ela
fixada, aos trabalhadores independentes.

Artigo 14
Para os fins de aplicação da presente parte desta Convenção,

o termo "empregador" designa igualmente, quando for o caso, o
mandatãrio do empregador no sentido que lhe dê a legislação nacional.

PARTE IV
Medidas de Aplicação

Artigo 15
1. Todas as medidas necessárias, inclusive medidas que prevejam
sanções apropriadas, deverão ser tomadas para assegurar a aplicação
efetiva das disposições da presente Convenção.

2. Todo Membro que ratificar a presente Convenção compromete-se
a encarregar os serviços de inspeção apropriados do controle da
aplicação de suas disposições ou de verificar que seja assegurada uma
inspeção adequada.

Artigo 16
Qualquer legislação nacional que efetivar as disposições da

presente Convenção deverá ser elaborada pela autoridade competente após
consulta às organizações mais representativas de empregados e
empregadores interessados assim como, socorrendo o caso, às
organizações de fabricantes.

PARTEV
Campo de Aplicação

Artigo 17
1. As disposições da presente Convenção aplicar-se-ão a todos os
setores da atividade'econóMica, a menos que o Membro que ratificar a
Convençãonão restrinja a ap/icação por uma declaração anexa à sua
ratificação.
2.	 co caso de uma declaração que restrinja assim a aplicação das
disposições da presente Convenção:

a) as disposições da Convenção devem aplicar-se ao menos às
empresas ou aos setores de atividade econômica que a autoridade
competente, após consulta aos serviços de inspeção do trabalho e às
organizações mais representativas de empregadores e empregados
interessados, considere como grande utilizadores de máquinas; a
iniciativa da consulta poderá ser tomada por qualquer das referidas
organizações;

b) o Membro deverá indicar, nos relatórios a serem submetidos
por força do artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do
Trabalho, quais foram os progressos realizados com vistas a maior
aplicação das disposições da Convenção.
3. Todo Membro que fizer uma declaração de conformidade com o
parágrafo 1 acima poderá, a qualquer momento, anulá-la total ou
parcialmente, por uma declaração posterior.

PARTE VI
Disposições Finais

Artigo 18
A. ratificações formais da presente Convenção deverão ser

comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e
por ele registradas.

Artigo 19
1. A presente Convenção não obrigará senão os Membro. da
Organização Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido
registrada pelo Diretor-Geral.
2. A presente Convenção entrará em vigor 12 (doze) meses depois
que as ratificações de 2 (dois) Membros tiverem sido registradas pelo
Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrarã em vigor para cad
Membro 12 (doze) meses depois da data em . que sua ratificação fj
registrada.

Artigo 20
1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la ao fim de um período de 10 (dez) anos depois da data da
entrada inicial em vigor da Convenção, por ato comunicado ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele
registrado. Essa denúncia só terá efeito 1 (um) ano depois de
registrada.
2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente Convenção dentro
do prazo de 1 (um) ano depois da expiração do período de 10 (dez) ama
mencionados no parágrafo precedente, não fizer uso da faculdade de
denúncia prevista pelo presente artigo, ficará comprometido por novo
período de 10 (dez) anos, e, ' posteriormente, poderá denunciar a
presente Convenção ao fim de cada período de 10 (dez) anos nas
condições previstas no presente artigo.

Artigo 21
/. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
notificará a todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho
o registro de todas as ratificações e denúncias que lhe forem
comunicadas pelos Membros da Organização.
2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamara a atenção
dos Membros da Organização sobre a data em que a presente Convenção
entrar em vigor.

Artigo 22
O Diretor-Geral, da Repartição Internacional do Trabalho

enviará ao Secretário-Gera/ das Nações Unidas, para fins de registro,
de conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unida.,
informações completas a respeito de todas as ratificações e atos de
denúncia que tiverem sido registrados conforme os artigos precedentes.

Artigo 23
Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da

Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Gera/ um
relatório sobre a aplicação da presente Convenção e decidirá da
oportunidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão da
sua revisão total ou parcial.

Artigo 24
1. Caso a Conferência adote nova Convenção de revisão total ou
parcial da presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha
de outra forma:

a) a ratificação por Membro da nova Convenção revista
provocará, de pleno direito, não obstante o artigo 20 acima, denúncia
imediata da presente Convenção, sob reserva de que a nova Convenção
revista tenha entrado em vigor;

1
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b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção
revista, a presente Convenção não estará mais aberta à ratificação dos
Membros.
2. A presente Convenção ficará, em qualquer caso, em vigor em
sua forma e teor, para os Membros que a tiverem ratificado e que não
ratificarem a Convenção revista.

Artigo 25
As versões em francês e em inglês ao texto da presente

Convenção fazem igualmente fé.

O texto precedente é o texto autentico da Convenção
devidamente adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional
do Trabalho em sua Quadragésima-Sétima Sessão, em Genebra e declarada
encerrada em 26 de junho de 1963.

DECRETO 1.256, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994

Promulga a Convenção número 154, da
Organização Internacional do Trabalho,
sobre o Incentivo à Negociação Coletiva,
concluída em Genebra, em 19 de junho de
1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso das atribuições que
lhe confere o art. 84, incisoVII1,da Constituição, e

Considerando que a Convenção numero 154, sobre o
Incentivo à Negociação Coletiva, foi concluída em Genebra, em 19
de junho de 1981;

•
Considerando quê a Convenção ora promulgada foi

oportunamente submetida à apreciação do Congress. Nacional, que a
aprovou por meio do Decreto Legislativo número 22, de 12 de maio
de 1992, publicado no Diário oficial da União número 90, de 13 de
maio de 1992;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor.
internacional em 11 de agosto de 1983;

Considerando que o Governo brasileiro depositou, em 10
de julho de 1992, a Carta de Ratificação desse instrumento
multilateral, que passou a vigorar, para o Brasil, em 10 de julho
de 1993, na forma do seu artigo 114

DECRET A:

Art. 1 . A Convenção número 154, da Organização
Internacional do Trabalho, sobra o Incentivo à Negociação
Coletiva, concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981, apensa por
cópia a este Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como
nela se contêm.

Art. 2" O presente Decreto entre em vigor na data de sua
publicação.

Independén= 1 6 .0ga Rgpúblt. se""ro
	 de 1994; 173 . da

ITAMAR FRANCO
Roberto Pinto P. Mameri Abdenur

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO
NUMERO 154, DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL
DO TRABALHO, SOBRE O INCENTIVO A NEGOCIAÇÃO
COLETIVA, ADOTADA EM GENEBRA, EM 19 DE
JUNHO DE 1981 / MRE

Convenção 154 
CONVENÇÃO SOBRE O INCENTIVO P. NEGOCIAÇÃO COLETIVA

(Adotada em Genebra, em 19 de junho de 1981)

A Conferencia Geral da Organização internacional do Trabalho:
Convocada co, Genebra pelo Conselho de Administração da

Repartição Internacional do Trabalho, e reunida naquela cidade em 3 de
junho de 1981, em sua Sexagésima-SOtima Reunião;

Reafirmando a passagem da Declaração da Filadélfia onde
reconhece-se "a Obrigação solene de a Organização Internacional do
Trabalho de estimular, entre todas as nações do mundo, programas que
permitam (...) alcançar o reconhecimento efetivo do direito de
regociação coletiva . , e levando em consideração que tal princípio é
.plenamente aplicável a todos os povos.;

Tendo em conta a importância capital das normas
internacionais contidas na Convenção sobre a Liberdade Sindical e a
Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948; na Convenção sobre o
Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva de 1949; na
Pecomendação sobre os Tratados Coletivos, de 1951; na Recomendeção
robre Conciliação e Arbitragem Voluntárias, de 1951; na Convenção e na
Recomendação sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, de
1978, e co Convenção e na Recomendação sobre a Administração do
Trabalho, de 1978;

Considerando que deveriam ereduzir-se maiores esforços para
realizar os objetivos de tais cornar e especialmente os princípios
gerais enunciados no artigo 4 da Convenção sobre o Direito de
Sindicalização e de Negociação C o l ., n ea, de 1949, e no pa,ãgraio , da
Recomendação sobre un Contrato .	de Igsj,

C,osiderando,	 :atc, 9U0 ,35 n,rma	 se/
complementadas ¡o medidas ap/.. 	 b, e. o.d , ,-nas âltas ' normas e

......-.-. 	

destinadas a estimular a negociação coletiva livre e voluntária;
Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao

incentivo à ragociação coletiva, questão esta que constitui o quarto
ponto da ordem do dia da reunião, e

Depois de ter decidido que tais proposições devem se revestir
da forma de uma convenção internacional, adota, com a data de 19 de
junho de 1981, o presente Convenção, que poderá ser citada como a
Convenção sobre a Negociação Coletiva, de 1981:

PARTE 1. CAMPO DE APLICAÇÃO r: DEFINIÇOES	 •
Artigo 1

1. A presente Convenção aplica-se a todos os ramos da atividade
econõmica.
2. A leginlação ou a prática nac...onais pode ,ão determinar até
que ponto as garantias previstas na presente Convenção são aplicãveis
ãs Forças Armadas e à Policia.
3. No que se refere ã Administração Pública, a legislação Sua
prática nacionais poderão fixar modalidades particulares de aplicação
desta Convenção.

Artigo 2
Para efeito da presente Convenção, a expressão "negociação

coletiva . compreende todas as negociações que tenham lugar entra, de
uma parte, um empregador, um grupo de empregadores ou uma organização
ou várias organizações de empregadores, e, de outra parte, uma nu
várias organizações de trabalhadores, com o fim de:

a) fixar as condições-de trabalho e emprego; ou
b) regular as relações entre empregadores e trabalhadores; ou
c) regular as relações entre os empregadores ou suas

organizações e uma ou várias organizações de trabalhadores, ou alcançar
todos estes objetivos de uma só vez.

Artigo 3
1. Quando a lei ou a prática nacionais reconhecerem a existência
de represertantes Ir trabalhadores que correspondam à lefinição do
.nano b , de areigc 3 da Convenção sobre os Representantes dos
Trabalhadores, le 1971, a lei ou a prática nacionais poderão determinar
até que ponto a expressão "negociação . coletiva" pode igualmente se
estender, no interesse da presente Convenção, às negociações com tais
representantes.
2. Quando, em virtude do que dispõe o parágrafo 1 deste artigo,
a expressão "negociação coletiva . incluir também as negociações com os
representantes dos trabalhadores a que se refere o parágrafo
mencionado, deverão ser adotadas, se necessário, medidas apropriadas
para garantir que a existência destes representantes não seja utilizada
em detrimento da posição das organizações de trabalhadores
interessadas.

PARTE II. METODOS DE APLICAÇÃO
Artigo 4

Na medida em que não se apliquem por meio de contratos
coletivos, laudos arbitrais ou qualquer outro meio adequado à prãtica
nacional, as disposições da presente Convenção deverão.ser aplicadas
por meio da legislação nacional.

PARTE III. ESTIMULO A NEGOCIAÇÃO COLETIVA
Artigo 5

1. Deverão ser adotadas medidas adequadas às condições nacionâis
no estímulo à negociação coletiva.
2. As medidas a que se refere o parágrafo 1 deste artigo devem
prover que:

a) a negociação coletiva seja pqssibi/itada a todos os
empregadores e a todas as categorias de trabalhadores dos ramos de
atividade a que se aplique a presente Convenção;

b) a negociação coletiva seja progressivamente estendida a
todas as matérias a que se referem os anexos a), b) e c) do artigo 2 da
presente Convenção;

c) seja estimulado o estabelecimento de normas de
procedimentos acordadas entre as organizações de empregadores e as
organizacOes de trabalhadores;

d) a negociação coletiva não 	 seja impedida devido à
inexistõncia ou ao caráter impróprio de tais normas;

e) co órgãos e os procedimentos de resolução dos conflitos
trabalhistas sejam concedidos de tal maneira que possam contribuir para
estimulo à negociacão coletiva.

Artigo 6
As disposições da presente Convenção não obstruirão o

funcionamento de sistemas de relações de trabalho, nos quais a
negociação coletiva ocorra em um quadro de mecanismos ou de
instituições de conciliação ou. de arbitragem, ou de ambos, nos quais
tomem parte voluntariamente as partes na negociação coletiva.

Artigo 7
As medidas adotadas pelas autoridades públicas para estimular

o desenvolvimento da negociação coletiva deverão ser objeto de
consultas prévias e, quando possível, de acordos entre as autoridades
públicas e as organizações patronais e as de trabalhadores.

Artigo 0
As medida, provistas com o fito de estimular a negociação

coletiva não deverão ser concebidas ou aplicadas de modo a obstruir a
liberdade de negociação coletiva.

PARTE IV. DISPOSIÇOES FINAIS.
Artigo 9

A presente Convenção não revõ nenhuma Convenção OU

Recomendação Internacional de Trabalho existentes.

Artigo 10
As ratificações	 formais da presente Convenção serão

se DiretorrGqral,da Rejwtição,Tnternaçional do Trabalho, a
,lek re,irtradas.

•




